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	INDICAÇÃO Nº 522/2011



AUTORIA: Vereadores ARLEY LEITE PEREIRA, EDILAMÁ BATISTA MARQUES, ADILSON ROQUE TEIXEIRA, AMANTINO BAIOTO, JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO)
INDICAM A NECESSIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS FAZER A DOAÇÃO DE TERRENOS PÚBLICOS DA SEDE DO DISTRITO MARECHAL RONDON, NO LOTEAMENTO FASE I DA QUADRA 017 A e B.
                                           
          Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente indicação, versando sobre a necessidade da Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis fazer a doação de 40 (quarenta) terrenos públicos entre as Ruas Mato Grosso e Pernambuco com a Rua São Paulo e Rua Paraná no Distrito de Marechal Rondon no Loteamento FASE I.
                                                          JUSTIFICATIVA
                                              O Loteamento Marechal Rondon, às margens da Rodovia MT-170, aproximadamente a 43 Km da sede do Município de Campo Novo do Parecis MT no Distrito de Marechal Rondon, encontra-se implantado com ruas abertas, sem pavimentação, dotado de energia elétrica e iluminação pública, contando com sistema de abastecimento de água, tendo como fonte poço artesiano. Queremos ressaltar que vários moradores daquela comunidade não possuam residência devido a falta de loteamento para poder construir; várias famílias chegaram e estão em busca de moradias. Essas doações serão efetuadas às pessoas que estão necessitando urgentemente de residência fixa.
                                                         Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 28 de novembro de 2011.
Ver. ARLEY LEITE PEREIRA              Ver. EDLAMÁ BATISTA MARQUES

Ver. ADILSON ROQUE TEIXEIRA           Ver. AMANTINO BAIOTO

Ver. JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO)
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Edlamá Batista Marques





